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Órgão Oficial do Município de Lucena-Paraíba 

GABINETE DO PREFEITO 

                        

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

DECRETO nº. 708/2019 

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ESPECIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS: 

 

  O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais e de 

conformidade com o que dispõe a Lei n° 0912, de 14 de 

dezembro de 2018: 

 

1.  Abre crédito suplementar especial  destinado ao 

reforço de dotações no orçamento vigente.       

2. Este Decreto  entra em vigor nesta data. 

 

3. Revogando-se as disposições em contrário. 

 

         

Lucena, 02 de maio de 2019. 

 

________________________________________ 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

FUNDAMENTO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00007/2019, LEIS FEDERAIS Nº 10.520/02, LEI Nº 8.666/93, E 

SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

 

CONTRATADOS: 

 

CASA DA CONSTRUÇÃO   

CNPJ: 16.5015.252/0001-93 

VALOR: R$ 65.963,60 (SESSENTA E CINCO MIL, 

NOVECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS) 

CONTRATO N° 000177/2019 

 

JSA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 28.302.534/0001-91 

VALOR R$ 173.357,00 (CENTO E SETENTA E TRÊS MIL  

TREZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS) 

CONTRATO N° 00178/2019 

 

HOMOLOGAÇÃO: 22/04/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

LUCENA/PB.   

VIGÊNCIA: 31/12/2019. 

 

LUCENA, 02 DE MAIO DE 2019. 

 

________________________________________ 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 

PREFEITO 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 

 

DECRETO nº. 709/2019 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ESPECIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS: 

 

  O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais e de 

conformidade com o que dispõe a Lei n° 0912, de 14 de 

dezembro de 2018: 

 

1.  Abre crédito suplementar especial  destinado ao 

reforço de dotações no orçamento vigente.       
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2. Este Decreto  entra em vigor nesta data. 

 

3. Revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 02 de maio de 2019. 

 

 

________________________________________ 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 

PREFEITO 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

DECRETO nº. 710/2019 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ESPECIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS: 

 

  O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais e de 

conformidade com o que dispõe a Lei n° 0912, de 14 de 

dezembro de 2018: 

 

1.  Abre crédito suplementar especial  destinado ao 

reforço de dotações no orçamento vigente.       

2. Este Decreto  entra em vigor nesta data. 

 

3. Revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

         

Lucena, 02 de maio de 2019. 

 

 

________________________________________ 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 

PREFEITO 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL  
 

 

 

 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

LUCENA 

 

 

DECRETO nº. 711/2019 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ESPECIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS: 

 

  O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais e de 

conformidade com o que dispõe a Lei n° 0912, de 14 de 

dezembro de 2018: 

 

1.  Abre crédito suplementar especial destinado ao 

reforço de dotações no orçamento vigente.       

2. Este Decreto  entra em vigor nesta data. 

 

3. Revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

         

Lucena, 02 de maio de 2019. 

 

________________________________________ 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 

PREFEITO 

 

 

 

DECRETOS 

DECRETOS 


